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Rio de Janeiro, 6 de julho de 2010. 
 
 
        Comunicação nº 468/2010- TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente 

 
 

Processo: 356/2010: Conversão Penalidade 
Requerente: Marco Aurélio da Costa Scarlécio (árbitro) 
 
Despacho: 1. Acato o pedido do Patrono do requerente, 
e com fulcro no art. 172 §1º do CBJD, converto metade 
da pena imposta, devendo cumprir 45(quarenta e cinco) 
dias e o restante da pena em serviço comunitário, 
comprovado através de documento competente. E 
quanto ao pagamento da pena pecuniária, reduzo a 50% 
do valor, restando R$ 500,00 (quinhentos reais), que 
deverão ser pagos em 10(dez) parcelas de R$ 
50,00(cinquenta) reais cada uma, que deverão ser 
comprovados na Secretaria deste Tribunal. 
              2. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 


